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LEI lfll l 11�1 t DB 11 DB DBZpBRO DI l 96k 

Dispõe aêbre o Código Tr1butÁr1e 
do IDullcÍpio.-

0 PBIPBITO DO HmlIC:fPIO l>B ASSIS: 
Faço saber que a câmara M\Ud.ei}ll 1 tecreta • •

aancieno a seguinte leis 

Pilfl GDAL 
t1'fULO I 

Dos !ributos •• Geral 

1C.&l1fTOLO I 
Do Sistema !:1:•1butár1o do Município 

Artigo li - lste Código dt:lspie sôbre os fatos gera4ores, a 
1nc1dênc1a., ILS alÍquotas, o lançamento, a co

brança e a tJ.scali.zação dos 1tr1butos auD1cipa1s, 
e estabeleice .nora.as d.e direito fiscal a êles / 
pert1.oentt1s. 

Artigo t?• - •1• dos 1ir11Ntoa que rier• a ser cridos ou 
que lhe te�r•a vaaaferldoa pela Un!ão, ou pe

lo Batam ,, 1J1tecru o sistema tributário do 
Mu.n:lcÍpioi: 

I - oa lapoatoa 
a) - territorial urbuo 

b) - terr1'torial rural 
e) - predial urbano 
d) - transmissão 1mob111ária "inter

vins• 
e) - 1a4Úatr1as e p:rot1ssiea 
r) - diversões pÚbllcas 

II - as taxas 
a) - de coleta de lixo 
b) - 4e llllp esa das viaa pÚblieas 
e) - 4e ater19ãe d.e pesos • aedidas 
d) - ele licença 
e) - 4e pav1ae11taçãe 
f) - ele colocação 4e guias e sar3etaa 
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g) - de conaervaçlo de pav1aentaçlo • de cu!•• 
e 11arJ•ta1 

h) - de ••"1ços dlverna. 
III • a oont1ibul9ão ele melhoria 

CAPtJ!'ULO II 
Da Leg11:lação ftaoal 

Artigo 31 • Wenbm trlbu.to aerl exi&ldo eu alterado, nem qual• 
quer peaaDa considerada como contrlbu1n'• eu rea-
pona'T•l pelo CU11priaento d.e obrlgaçlo tnbutána, 
aenlo em ·n.1·"1.de 43ate clügo ou 4• lei aubaequen-
te • 

.&rUgo 40 - As tabelai de 'rlbu.toa, a.nexaa a ê1t• ecfd1p, se
rio revistas • publicada• 1n'8gralllent9t m •ê• de 
janeiro de oada ano, ••pre que, no decurso do 
exenlcS.o ari.tarior, houTer• alclo suba,anc1alaente 
alteractaa. 

CAPbVU> III 
Da Adaln1a,ra9lo F1aoal 

Artigo 51 - !Ôda1 aa :rw.9r•• nteren.tes a cadaatraaento, lan91. 
••nto1 co'brança, noolldaento, nau. '1119lo • tiaca 
llsaçlo 411 tl'l'butea aanlcd.pala, apllcaçlo cl• aan-

• l 1 • • • � çoe1 por : nt açao de d1spo al90•• deate Cvd1go, b• 

co• •• •·ac11das ele preT�o • repressão àa fraudes, 
serio ••:reida• peloa Órgãoa taaend,rlos e reparti, 
pea a 311•• aubord1na4aa, segundo aa atrlbulp•• / 
conatante:1 da lei de organização doa aemçoa ·
n1atrat1�,. e do respectivo regulamento. 

Artigo 6• - Oa ôrslo• • •rridona 1neuab1doa ela cebranc;a e 
tlacallui;lo cios bibutos, •• prajulao 4o rigor e 
Ylgllânci.1 lncliapenJYeia ao boa dea•penbo ele 
auaa at1T.lcla4ea, darlo assiatênoia técn1oa ao• COA 
tdbutntei1, preatando-lh•• eaclaneimentoa •Ôbn a 
lnterpret•açlo e fiel obaenâncla da• lei a t1aca1a. 

1 • 11 • Ao1 contr:lbulntea ' taoul ta do ncl_.r easa a1aia
Mnela aoi1 lrc'9• naponaánla. 

§ • Z• - As aed1da:1 rapnaatna só serio tomada• eonm 01 
contr1bu11nte1 infratores que, doloaaaente ou por 
deacaao, :Lesarem ou tentarem lesar o naco. 
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.U'110 T• • Oa cfziglea tase1cidr10• farão 1mpl'1111r e d11tl'1'but.r 
aoclêlo• ele •lec:Laraçlea e ele cl9cwaen\os que 4"• 

1e preancNLdo:1 obia1ga,Õr1amen\e pelos con:,l'll:nd.a 
\ea, para ejre1 to de f1Mal1saçãot lan.çaaentOlt 0A 
bs-ança e l'e•solblaent.o 4e lapestos1 \axaa e oon\!1 
buJ.çS'ea. 

Artigo 8D • alo auto:r1cl.ade1 f1aoa11, para oa efü toa clêatc Cá 
d1go1 aa qu1e têm. 3miacl1t;;lo e oompe\ênc1a clef1n1· 
elas em leia e regulaaentoa. 

CAP:fTULO If 
DG Dolliebio Plaoal 

Artigo 90 • Cona:ldera-ae diomlcbto f1Mal. do conbUnd.n\e ou 
responaável pa1r obr1gaçlo '1"1'bu"Jl1•1 

I - •ratanc�-ae ele pessoa natural, o lugar on

de 1ea1,cle9 e nlo sendo êate conheoido, o 
l1Jllar c:1ale •• encentlra a .,_ prlaolpal te 
sua.1, a1.t Tidade a ou nepelea 1 

II • t:rat•anê._• 4e p•aoa �urldloa. de direi te 
prl�·ackt, o local de qualqun ele aeua ••'& 
belt.c111aento• J 

III • tn1;aaclo-ee 4e peasoa Jurlc11ca cSe d11'91to 
infbl.to.,, o loca1 ela a'1e ele qualque:r de 
m11 l't•pa:rt1çl•• adld.nla\:raU.Taa. 

Utlp 10 • o d.omtc!Uet :f'�L aoal ••r' conalgnac1o nas peUpe1, 
gulas • eu1�:1 doeu.entoa que oa abr1ga4oa did• 
, .. eu de"l'aa •apresentar à Pasenda Murd.clpal. 

1 • Úleo - Oa 1naeri 11c>• 119HD con\dbdn\ea babl "'811 oo....a., 
oarlo tôda •lanc;a 4e dolllel:u.o,. no pl'a&e ele 15 
(quinze) ttlaa, contadea a partir da oeenênoia. 

OAJ>fnn.o Y 

Daa Obd11a9S.a hlbul,daa .leeaa&nu 
Ant.10 11 • Oa contr.lbdntea, ou quaisquer naponahet.a por 

tn111ato1 f;aetll tarlo, per todea •• mal•• a •• 
aloaru;e, o 1an9aMnto, a fiacallsaçlo e a oobrança 
doa trlbot1DI 4rd4o• ; 'PaHn.da Municipal, flcan
do eapeclal.lle1nte obl"!.gadoa •• 

I • apre1e1ntar deelaraçlea e gulaa e a eae?l '31 
# nr • 11YrOa pnpr1o• •• fatoa pradona 

4e obn,ga9lo trS.bu"l'la, aegunclo as nonaa 
Ôa1ie C:Ódi.go e OI regul•entos fisoaia f 
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li • co-..d.eaJ�) Paaenda llWd.clpalt tentl'O 61 15 (qul.D 
se) d!.a•1• con,acloa a parti• da oeonênc1a1 qual• 
qua 1al'4sraçlo oapu de gerai-, •41.ftoar cna nu.a 
gutr c1br.llgaçlo lri bu'41'1a 1 

Ili • conaeJ!'t"aJ� e apnaentar ao Piaco, quando sol1o1 tado, 
qualquer 4ocuaento1 que, ele a lgua ..-, •• nttra 
a opei�aç;f .. ou •l tuaCJÕ•• que oonati "1• ta'° pra, 
dor &t o1t:trlgaçle 'dm-'na ou que as.na como e .. 
pnvante 4a wneidade do• cladoa cona1pacloa • 

gutaa e 1iooUMntoa flaeala1 
l'f • prestar, ••PN que aol1c1ladas pela• autorl4a4ea 

•ap•1�en·tea, 1ntamaçS.. e eaclaiaeciaentoa que, a 

3ulzo do r1aoo, •• nf':lr• a tato ...... ,. 4• •bzl 
1a9lo tr.L1"1tl�1a. 

1 • 4.rd.oo • Me8!IO no �•ao de 1ae1a9ão tieam •• benefic1ado1 •u�•i• 
toa ao CumJ?rllaento do diapoato us\e &l'td.go. 

Aa-Up 1Z • o naeo po4:1erâ iequiat.lar a '8l'Oe1l'Oa9 • Aa tea fio• I 
obdgade1 is tomeoeit-lbe9 tôãaa as lntonatl•• • dado• 
nferentea a tatoa aeradores 4e obr.lgaçlo bibu.tlrS.a, 
para 01 qw1d.a tenhaa oontrlbulão ou que 4n'&11 oonbeoel't 
aalYe quan�o, por tôrva de let, este�am obrig ados a 

guarclal' s1;1il•t • J"elaçlo a êaHI tatoa. 
1 • _., 1 • • .. • 

- 1 - Aa iaforata·yv•a obt das por força deate artigo '• eara 
tn stg1lo:10 • J poderão ser ut111sa4aa • defeaa de• 
1nterêasea f'1aca1s da Unllo, do K1\ado • deste MunlcÍ• 
ple. 

1 - 21 • CoMtiw talta cnave, pu.n{vel noa têl'IDOa do &a'8tute 
elos l'Unclonafrtoe Mun1c1pata, a divu1ga9le ele lntorma-
9Sea obtidas no exaae de contas ou docuaentoa mb14oa. 

1CAl-tTul.o YI 

11• l•n.,aento 
Artigo 13 • Lanç•ento 1 o pnoe41.aento prl•aU.w da autodclacle a.A 

llinlstrat1•at, destinado a conaU.hi:r o •:r$cU.to tribu
-'rio •d1antie a ••ft.flc_açle 4a ooerdneia ela obrl&& 
çlo tl'lbutli-t.a coneapcuadente, a 4eter.s.9lo ela •t.Í 
da t:ft.bu:tlYtll, o ollcule do •nhnte do bibute ele'° 
dot a S.del'l•'1:t!teaçto do coatdbu1n'8 •t aendo o eaao, 

a apllcaçlo ela penalidade oa1ttw1. 
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A11Ugo 11& - O a\o 4o luw;aunto 1 Ylneulado • obl'!.gail&rlo, sob pena 

4• naponaa,bllldade funcd.ena1, ne1a1ftclaa a h1JMCt•••• 
4• scluÃo ou auapenalo do er'41'8 tnwtlrto pre•1s'8a 

neate c&c111tte 
.&l'Ugo 15 • O lanc;amenti1:> ••perta•s• à data em que ha3a SUl'gido a 

obrl gaqle 'rilau"ri• princ1pal e regê-se pela lei endo 

vigente, ainda que posteriormente modil'Se_a4a eu rnoq 
da. 

i - 1• - .&plloa-ae •• lan.q••ntc a lelialaçlo quae poaterlozaen
te ao naaoi•eri11io da obl'icaçlo, la3• inaU. '1.d.do ae't'Oa / 
erl t'l'ios de e.puraçlo 4a baH ele ob.culo• e1'8belee1do 

mves a'1:od•• de fiacaltzac;lo• a•pltado •• pod•"• .. 
S.nveat:lgac;lo dlas autoridades adll1n1strattvaa1 eu ou'9i-
ga4o maiores 11:arant1as e preTi.l,g!.01 à Fazenda Hun1clpalt 
exceto, no �t:tmo ea•• pan at!'1bu1r respe•ab1114ade 
tl"ll>utlrta a iieroe1ros. 

t • 21 • o d11poato ne111te artigo nlo ae apl1ea aos tape•'°• lan
çado• por pe��odos eertos de tea,., descltl que a lei 'l'i 
butlrta respec1t1 va f'txe express•ente a date em que • 
f'ato ceradtJr éleft ser considerado para efeito ele lança
•ento. 

Ar'1go 16 • O• atos t0Jui�1 relativos ao len.;amento doa blbutoa f1 
carão a eaJ'IO do órgão tasendlrto eompetente. 

1 • '4nioo • A om1aalo e1u 4tl'n 4e lançamento nlo laenta o eontrtbul.a 
'• do euap11.••nto da obrtgaçlo fiseal• nea 4e qual.que!' 
•do lhe a11roire1 ta • 

.&.l'\lge 11 • O lançamen1;o ttfetuai--ae-l oca ba" nos dados cons tantea 
do Cadastl'C1 pjL eoal e nas cleelaraçle 1 apreaentadaa pelo• 
conUtbu1n1Je11, na to•a • #poeaa ••'abelec1daa neate CÁ 
diga e em J�l'llUlefltol. 

1 • 11 • •• . 4eela11a��et1 4nerlo conter '°"°ª 01 element.a • da
do• •••slfrt�)• ao eonbeclaento do fato cerador da• 
obr11açlee 'r.Lbu,irtaa e à 't'8rltleaçlo do montan'• de 
e...rdi to Vjlbu·blrto conaspondente. 

§ • 21 - .& l'asenda llurdclpal •aldnar' aa declarações para vel'i. 
ficar a exa,11do doa dado• nela conaignad•st quando o 

oontnbu1n11e itu nspona,Tel não heuver tei to a declara 
9lo, ou a jri aar tnexatamentet consignando fatos falso 
811 •l'l'ÔftM:�, IC> lançamento 88ft feito de of!C10 OOa 

baae no• e:Lementos 4e que se d tspusel'. 

oont. • tla. 6 -
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Ar,lgo 18 - Far-ae-á o :laa9ameA\o 4• otle1e, coa base nos el....

toa 41spoDÍ·W"e1s: 
I - quando o contr1bulat;e ou e respeuáTel não 

bou.-e:r· prestado cleclaração, ou a aeama apre
aentai•ae 1nua1;a, por ser• falsos ou erri
neos os fatos consigaadoaJ 

II - quandc!J,, tendo prestado declara9lo, o con.\ri.• 
bu1n1te1 ou respenÁTel deixar 4• atender a.

l1•fa1;Õ:r1•eate, no prazo e toma legais, P.t 
tido �le eaclarec1aeato tonulado pela au•r.i 
o.ate e1dm1mstra1d:va. 

Artigo 19 - Coa o fia de ci•bter •l•ea\es flU• lhe pel'll1 •am ver1f1 
car a exat14ãc1 das declarações apresentadas pel•s coa 

tribttintes e 1�sponslve1s, • 4• determinar, 0011 pre
cislo, a natUJ�eza e o montante doa cr4<11tos tr1nd
r1os, a Pa••ncla MUn:lcipal poderá: 

I - ex1.g1J� a qualquer tempc a exibição de livros 
e c:om1>rovutes dos atos e operações que pos
sui c<>nst1tu1r tato gerador de obr1gaçãotr:t
but1'11la; 

II • tu;er inspeções nos locais e estabelec11lentos 
onêle i;e exercerem as at1 rtã.ades suJei tas a 
obJ�igações tribut,r1as ou nos bens que const1 
ru.ELDl 111a téria tributável ; 

III - ex:l.gilr informações e comu.nieações escr1 tas ou 
ve1�bals; 

IV - no1•if'�Lcar o contr.l bUinte ou responalYel para 
coampa:recer às repartições la Fazenda Muni.e!• 

pa�L. 

Artigo 2.0 - O lançamen11;0 �a suas alterações serão colDWlicaclas aos 

contribu1n11;es mediante noti:f'icação direta. 
§ # 

• , - único - lln caso de res1clene1a 1gaorada do contribuinte, sera 
teita por ltdital publicado na IaprerBa local. 

Artigo Zl - Far-se-á rt9Visão do lançamento seapre que se verifi
car êrro lll!l f:lxação da base tributa{ria, ainda que os 
elementos :lnd11t1 vos tessa fixação halu sido apura
dos d1ret1111ente pelo Fiaco. 

Artigo Z2 - Oa la.qam.eJo.tos etetuados de ot!c1o, ou decorrentes 
4e arb1tl'alaento, aé poderão ser re'l'istos ea face da 

superveniêincia de prov& irrecuslvel que modifique a 
base de el:Lcule ufdllzada no lançamento anterior. 

- cont. ris. 7 -
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Artigo Z3 - i facultado ll8S prepostos ta f1scal1saçlo o arb1 'rae11to 
de bases ul1:1a.,tkrias, quaado ocorrer seae1ação cu3o •a
t:an.te aio se ponaa collbec•r exatamente. 

-..i. , .. • .Artigo � - Podera a Pref"e! 1mra estabelecer controle fiscal propr1o, 
1nsllh!aão l.iTl:ios e registros obrigatórios, a tia ele 
apurar o movlmento econômieo • outros fatos geradores da 
tributos. 

§ - único - .lm .do havencjlo e• c ontrôle de que trata êste artigo, o ma 

vimento econéimi<'o sarl apurado em rase dos livros e regi,1. 
' ' \ros f1sca1s4e compras, estoque, vendas a vista e a pr.1 

so, est•belec�id<�s pelo Bstado e pel.a União. 
Artigo 25 - Independentani.en1•e de contrôle de que trata o artigo ant.1 

" - i - ,. 
rior, podera sal� adotada a- apuraçao ou ver f"ica9ao diaria 
no prcfprio larcaJL de atividade, durante determinado pería 
do, do movi.DlE1ntc> econôm.too do conuibu!nte, quando bou:ver 
dltnda sôbra a 4.x&tidão do que fÔr declarado para efeito 

" ""' - # 
dos iapostos 4e indústrias e prot1ssoes • de diver soes PJl 
blicas. 

c:APfTtJLO YII 

Da Cobi·an��a e do Recolhimento dos Tri butoa 
.Artigo 26 ... .1 cobrança clc1s 1;ri butos far-ae-á: 

' 
I - pa?·a 1>agamento a boca do cofre; 

II - pot· pl�cedimento amig,vel; 
III - medlianta ação execut1Ta. 

• § • l• - .A cobrança pa.ra pagamento à boca do cofre f ar-se-á pela 
,, forma e nos i:1ra��s estabelecidos neste Codigo, nas le1a 

e rejUJ.amenta.s 1�1aca1s. 
- § - 2a - Bxpirado o p:z·aac� para, pagamento à boca do coth, f1cam os 

contribuintes: sttje1tos a multa dé l� (déis por cento } nos 
primeiros tri.nta cl1as apÓs o Tenc1mento e maia l� ( d•ts 
por cento) ac·s 1•r1nta dias seguintes • 

.lrtigo z:'T • Proceder-se-á: à cobrança amigável durante o período llÍ.ql 
ao de 6o Cses:senta) dias, a contar da termiaação do prazo 
para pagamen.t10 it boca do cofre • 

.Artigo 28 - Se result.ar 1.nf'J�t!f'era a cobraaça amtgáYel, serl o deve
dor notificadlo ele que, no prazo de 60 (sessenta) dias, l.i 
rá o débito inac�rito na d.Índa ativa. 

•· ct•nt. fls. 8 -
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Artigo 29 - Bentmm rec�lbiaento 4e \ributo aer' efetuado sem que 
ae expeça ;a competente gula. 

Artigo 30 - los casos ide expedição fraudulenta d• guias, reapon
ca.rão, admln1stra1t1Ya e crillinalaente, oa aer't'i.dorea 
que os bou:.,er• subscrito ou foraeeido. 

Artigo 31 - Pela cobra 09a aenor 4e tributo responde, perante a 
rasenda Municipal, solldrioente, o servidor culpa
do, cabendo-lhe 41re11-o regresaiYO contra o cen.tri
buin:te. 

Artico 32 • Bão •• proced.erá contra o contribuiate que haja agi
do ou pago tribato de aeôrdo com decisão adll:lnistra� 
Uva ou jucl1c1al paaaadaem 3ulgailo, ••lllO que, pos• 
terioraente, venha a ser moditlcac:la a jurisprudência. 

Artigo 33 - A Prefeitura poderl contratar com estabelect .. nto de 
# ·- " A • 

e�llSV co.m sede, agencia ou escr1tor1o na cidade ou 

nas vilas, o recebiae.nto de tributos lançados m.ecân1 
cam.ente. 

Artigo 34 - Os tribu.tos lançados conJuataaente , cu3o total llltr,1 
passe 50 cent•esi•s do sa1ir10 m!n.imo fiscal, Poderão 
ser pagos em Z parcelas iguais e semestrai s, nas da
tas fixadas i:1elo Pcder B:lcecuttvo. 

CA?fTULO YIII 
Eta Best1 tuição 

Arti10 35 - O eo.ntri'buint•e tem direito, independentemente de pr,á 
vlo protesto, a restituição total ou parci al cio tri
bu.to, ••3• qlli.al fôr a modalidade de seu pagamento, / 
nos segu1n.te11 casos1 

I - cobr1Lnça eu paguento a:pon.tâ.neo ele tributo 
1l'lde1'1.do ou maior que o devido em face dêate 
cá'c111:0, ou da natureza ou circusntânciaa 11a
te1rilliS do fato gerador efetivamente ocorri
da·; 

II - iz·ro na 1dent1f1eação do contribuinte, na dj 
te,rm.nação ela al.Íquo'ta apllcáYel, no cálculo 
de, J1C1atante do tributo, ou na elabortção ou 
coaft1rência ele qualquer d ocmento relatto ao 
pa.ganaento J 

III - re:fo1�, a.mala9ão, rnoga9iio ou rescisão 4• 
de1ci!1io condenat&r1a. 

Artigo 36 - .& re1titui.çãc1 total ou parcial do tribato ctá lugar 

- con1i. fls.9 -
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à restituição, na m esma proporção dos 3uros de more e das 
penalidade s pecu.márias, salvo aa referentes a inf'rações 
de caráter f'orma.1, que não se deTam reputar pre3Ud1cadas 
pela causa assec:ura'tÓria da restl tu1ção • 

.Artigo "S'f - o direito de plt1itear a restituição do 1mpÔsto, taxa, co.11 
tribuição ou multa, extingue-se com o decurso do prazo de 
seis (6) aese1s �Luando o pedido se baseie em simples êrro 
de °'1C11lo, c•u ele 3 (três) anos cos demai s casos, conta
dos1 

I - nas b1JpÓteaes previ stas nos 1 tens I e II do ar
tigo '-5, ela d.ata ela extittção do crlc11to tribUt.Í, 
rio; 

II - na ll'lipÓtese pre'Yista na al!nea III do artigo 35, 
ela 1data em que se tornar definitiva a 4ec1slo / 
adlllnistrativa, ou passar em julgado a dec isão 
3ud1c1al que tenha reformado, anulado, reTogado 
ou rescindido a clecisão condenat,ria. 

Artigo 38 - Quando se tra�t ar de tributos e amltas indevidamente ar. 
reca<lados, por motivo de êrrc cometido pelo Fisco, ou P!. 
lo contr1bu1nt�a, e apurado pela autoridade competente, a 
rest1 tuição se1�á feita. da ot!c10, mediante determinação 

- l " -
do Prefeito em. representaçao formulada pe o orgao fazen-

" . dario e cleTI. dalaente processada • 
.arti go 39 - O pedido te re11t1tu1ção será indeferido se o reciuerente 

criar qualquer obstáculo ao exame de sua eacri ta ou ele 
docllllentoa, qu1ando isso se torne necessário à verif'ica
ção da proccitdê.ncia da medida, à 3Úzo da administração • 

.Artigo 40 - Os processo:s da rest1 tutção serão obrigatoriamente info.t, 
mados, antes de receberem cleapacbo, pela repartiçlo que 
houver arreeadado os tribute s e multas reclamados total 
ou parcial.m.ente, e pela repartição que houver lançado o 
tributo ou aplicado a multa. 

c:.aP:fTULO IX 
Da Prescrição 

Artigo 41 - O direi to d.e 11roceder ao lançaaento de tributos, assim 
' -

) COISO a sua r.,risao, prescreve em 5 (cinco anos, a co,a 
tar dO Úl ti.mo dia do ano em que se tornare11 devi dos. 

§ - único - o decurso elo J�razo estabeltc1do neste artigo interrom
peéae pela ,no1;1ttcação ao contribuinte de qualquer •• 

d.ida prepa1�atcrr1a indispensável aolançuento ou à sua 
revisão, cc>11e1;ando de novo a correr da data a que ae 

- cont. tls. 10 -
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operou a not1.f1<�ação. 
Artigo 42 - As c1Ív1das Jtroirenientes 4e tributos prescrevem em 5 (ci& · 

co) anoa, a coJltar elo t•rmino do exerclcio dentro do I 
qual aquêle11 841 tornar• devidos; a 4.Ívi.da ativa 1nf'el"ier 
a <I 500,00 (q�lnhentos crtLzeiros) prescreve, porém em 
l (doia) am>St contados do prazo ele vene1aento, se pref'1-

xado, e, no ca1so cont rário , da data • que foi inscrito • 
.lrtigo 43 - Interrompe-ue ;a prescrição ela dÍvida fiscal: 

I - por q'Walquer intimação ou notificação feita ao 
con1trt'buinte, per repartição ou funcionários / 
tis4::al., para pagar a d!vida; 

II - pelja cioncessão de prazos especiais para êsse fim; 
III - pel1� despacho que ordenou a ci taçio judicial do 

res:pona,vel para efetuar o pagamento; 
IV - peJ.;a apresentação ele doctlllento comprobatório da 

dÍvlda, em jmzo d.e inventário ou concurso de 

credores • 
.Artigo � - Cessa e.11 5 (cinoo) anos o poder de aplicar ou cobrar / 

aultas por 1n1'ração a êate código, •cet o  nos cas os de 

quantia interior a ti 500,00 (quinhentos cruzeiros), em 

que o prazo ae1n d.e z. (dote) anos. 
CAFfmLO X 

Jol -Daa Imuni dades e Isençoes 
Artigo 45 - i .,. ... do .�. MtinieÍp1o lançar illpostos sôbret 

I - ber.�, rendas e serviços da União, doa gatadoa e 
Murlic��pios, sem prejuízo dos serviços pu.4blicos 
co1'.lceél1dos, observado o dispos to no parágrafo / 
pri.aejLro ctêste artigo; 

II - tea1pl•>s cle· qualquer culto, bens e aerv1ços ele 
paJ�ti4io8 pollt1cos, 1nst1 tuiçõas ele eclucação e 
as1lta�cência social, desde que suas rendas se3a11 
apJLiciadas integralmente no pa{a e para oa rea

pec�t1,ros t'1.n.s; 
III - atjL'ri.11iade de proteaaor e joraaliata1 

IV - tra(fe1go 1nteraun1c1pal ele qua1quer natureza, / 
qwilndlo representar• llld. t açõas ao aesmo; 

V - aa estações rád1o-em.ssora.s. 
- § - l• - Oa serviço• piblicos concedidos não gozam 4e isenção tr.l 

buÜria, aa:Lvo quando estabeleciã.a, em cada caso, em lei 
especial. 

cont. - tls. 11 -
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- § - 21 - A 1munidade 'rjlbutária de bens 18've1s daa igre�aa se 
restringli àctu e:Les destinados ao exercício do culto e I 
à residência dia seus pastores. 

- § - 30 - .As 1nst1 qf,4;õe;s de educação e asaistência social aôaea 
te gozarão 1la :launidad e aencionada .oo 1 tem II dfsté ai, 

t1go quando a• tratar 4e sociedades civis legalaente / 

conaUtuidas e sem fia lucrativo • 

.Artigo 46 - são 1aento:s d.e ia.postos: 
I - os pr·édioa de residência 4e ministres e sace.t, 

dotes: de qualquer culto religioso, clea4e que 
perte111çaa às ent14ades respecUvaa; 

II - as a1iiv' idade s incliVi.duaia ele pequeno renã1me,a 
te, clesUaadas exclusivamente ao sustento 4e 

q\11em. as exerce ou de sua família e como tais 
4e11'iaiãas em regulaste; 

III - 011 a1�cs ou títulos referentes à 'tida func1o
Dlll 41os servidores lllUD1cipa11; · 

IV - aa ci:>nterênciaa ci entíficas ou 11 terárt aa e 
ais e:r.pos1ÇÕea ele arte; 

V - o pr'1lo urbano até o "f'alor ele 8100.000,00 / 
( 1c:• 1111 cruzeiros), quando se destine ao 
u.so de aeu proprietário, vivendo êste 4• seu 
p:róp1r1e trabalho e não possuindo outros bens 
e re:ndas; 

VI - aa eiperações ele ••nda feitas pelo pequena / 
pro�tutor com os seus produtos agrícolas; 

VII - os ,,e!culoa de qualquer eap,cte , quando cl.ea
''illlados aos serviços agrícolas Unlc•ente / 
cU.en1�ro elas propnedacles ruraia ele seus possiq 
êlor4as; 

VIII • e• al:>ate d.e ard.maia naa proprie4a4ea acrícolas, 
1>ar1• coftS'UKl a:cluaivo d.e seu peaaoal; 

IX • a Titnda ele 1êneroa allm.ent!cioa, exceto beb1 
elas alcoolicas , • depÓai to na aécle elas pro
J?r1e4acles agrícolas, para coft8Ul&O exclusivo 
ile aeu pessoal, sob regime cooperativo ou de 
:simples assistência allaentar ou ainda de 
1aera dispensa que 8' opere eventu.alaente; 

- cont. na. 1Z -
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X - aa assoc:Laç1Ões esportivas, legalaente conatituidas, 
aem fins lucra\ivoa; 

XI - as exibi�•• esporUTas promovidas por associa9ões 
" - ... regularmente registradas nos orgaos com.peten-ea ; 

XII - os festejos pro•Y1dos Por associaçÕea recreativas, 
esportivas, beneficentes ou religiosas, quando com 
finalidade tilantr&ptca ; 

XIII - as cooperati1Yas de natureza civil, registradas e :t11. 
callaa4a,s JHtlos Órgãos competentes; 

XIV - as serrelZ'ills e olarias não exploradas comercial.Ilente 
e que aé: p1:-oduzara para o consumo doa respectivos pr!!, 
priet.tri.os :s 

D - a venda 4• jornais e revistas, quando realinda por 
aenores de 16 anoa1 

DI - o com•rc:io abulaate extreiio por mutilados recollh.!, 
cidamen1�e ;pobres, • pelos que não ti vera arrimo ou. 

estiver1m :Ln.capac1tados para o exerc!.cio 4e qualquer 
outra p:C'Of:lssão , assim como pelos maiores de 70 anos; 

XTII - os pr-'d:Los pertencentes à hanseniuoa pobres , inter
nados •• leprosários; 

XVIII - o eomêroio ambulante exercido Por cegos pobrtNJ 
XII - o comércio ambulante 4e frutas, verduras , ows, nes, 

b1aco1toa , leite, t'!le1'o e outros latio!.alos, aae.o
c1o111, pipc1ca , oalilo de oana • outros produtos 4• 
pomieult;uxia e borUcultura1 

IX - as .Úqu1mis de lenef'iciameato ele pro4u\os agr.Ccolu, 
compree1ndj,das • tal 4es1gaagão tôdas as que •• clea
'1nea liO 1;rabalbo, traAStemação e aprovei tallento / 
4êstea, qlla1squer que sejam os processos e tonas / 
11'ldusti�1ajls adotadas para o tratamento doa meaaos I 
d•s., �l'l• só 1irabalh• pl'04utos produzidos naa pn
pr1as i�as•tndas, s 1 tios e chác aras • que este3am tna. 
taladaa; 

XXI - os ben�s iJIÓ'V'eis que as auiiarquias 4e previdência so

cial 01a e.mas ecobÔllicaa proae'811 Tender aos segu
rado a, mediante escritura de promessa de venda, até 
•• de .. rtnculana, def1nit1vamen.te, 4o pa.U-1.Õnio c1aa 

reteri 1Sas entidades; 
XXII - a arma:1enage11 48 aeroatorias e produtos agrícolas, / 

qua.ndo promovido por au"arctuias federais • estaduais ; 
• cont. tls.13 -
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UIII - as penale11 fillll111area com at4 &. (quatro) b&spedes. 
1XIY - os bens 11aóv,e11 que tenb.am sida adquiridas por f1-

nanc1uen'tos, com garantia b1poteclr1a, atra"''ª de 
insti tuto:s ele pre't'14ência ou caixa 9CoDÔJl1ca, até 
o 18'V"anta11en:to ela hipotéca • 

.&rUco '4.7 • .& concessão ela isenções apoiar-se-' sempre em fortes I 
razões 4e ordem pib11ca ov. de 1nterêsse do Nw:d.c!p1o; 
nlo poderá ter c:aráur pessoal e 4epen4el!á ele 1•1 
aprovada por doj,s terços dos ••bros ela câmra Hanie1pal. 

- § - l• -Bn:tellde-ae como favor pessoal não peraitido a concessão, 
811 lei, de iiu•�;ão ele tributos a determinada pessoa rt
aica ou 3ur{cl1c�a. 

- § - z• - As isençie• ttatiio condicionadas a reno•ação anual e se
rão 1'4l.conhec:I. cla:s Por ato do Prete1 to, sempre a requeri
mento do 1ntnre:ssa4ol 

Artigo b.8 - Verificada, 11 q11alquer tempo, a 1aobaenâac1a das foma 
11dades exigjLclas para a co11Cessão, ou o desapareciaento 
das coacl1ÇÕe:s qlle a motivaram, será a isenção obrigatõ
riament• can:elada • 

.Artigo '49 - .&a 1nn1dades • isenções não abraAg• as itaxas, contri
buições e preços de aeniços explorados pelo 11wlic!p1o, 
sal'9o as eJCcess;Ões express•ente estabelecidas neste CÍ. 
digo. 

C:.&P.fTULO XI 
Da D! 'Y1 da .lt1 n 

Artigo 50 - Cons'1tue c:d'.nda at1Ya 4o Mltn1e!pto a pronniecte ele ta 
postos, ta'Xlla, coatrilNiÇÕea, prec,;oa e multas 4• qual
qutt aature:na l�gulam•n'e inscrita na repar'1ção admi
nistrativa c�oS]l)etent•, d•Pois de esgotado o prazo para 
pagamento, jr1Xlado Por êste código, ou por regul.aaento, 
ou por dec11são final proferida em processo regular. 

Artigo 51 - Para 1iodos •>S 11te11'oa legais considera-se como inseri• 
ita a dÍ't'ida �egiatra4a em. 11Troa especiais na reparti• 

ção coapete<cite da Pref e1 \ura. 
Artigo 5Z - Encerrado o e:x:e:rc!cio ou expirado o prazo para pag•rito 

' bo # - # 
a ea' do º'º"'r·e, a repaniçao competente pre'ridenciara, 
1aed1atamente, a inscrição d.e• debites, por contribuin
te, acrescidos: da multa na f'orma prev1sta no Capítulo 
VII dêste CÓd:t.go • 

•· conl. tl.s. 14 -
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Arttao 53 • o tê� da l1184JJ'lglo da DÍTS.da AU•a, autentlcade pela 
autoridade COllJ.cthn'•• 1nd1oarl •bâ1atê1'iam•nte1 

I - o mime do dn•4or e, sendo o oa110, 01 401 oo-

1'811om1tf•e11, b• -· 1eapn que po11!Yel, o 
4old.o�L1o eu nlictlnola .. •ou de ou,n11 

" 
n - • 011.1•• • a naturesa cio •ridl.. •noionando 

a l•d. �kl'lbu"rl• "'pecttYa 1 
Ili • a q1l&nit1a clevtda, a mlllta e a m.anetra de oaloJa 

lar 01 �· de mora aoNacidoa 1 
If .. a ªª'ª em que fel 1naerita1 

1' • O mlae:ro 4o Pl'OOelSO adllllnlaUatlTO ele que 18 
ol'11itna o o:dcH.to, ••nclo o oaao. 

1 • únt.oo •A oertidlo •!8'Y:ldulente au,enUeada conten, alia do• 
nqu1a1toa .1i1te antco, a 1n41oaçlo do lino e folba 
ele lnaorlçl11h 

Artigo 5h. - Serio oance:ladoa, •diante 4eapacho do Pretelto, 01 dá 
bl'°ª' 

I • legal••te pnaal\o11 
II - ele OOllLVlbutn'8a que ba�• falecido •• 4etxar 

ben• q,ue spl'ima Yalor. 
f • 4ntco • o eanoelamentcl1 aerl detel'llinado 48 otlete eu a 1'9Q.uer.\, 

mente 4e P•••ti•• 1n'8naaa4a, clede que fiqu• pnndaa 
a aol'te d o  481re4or e a l•xiatlncla de ben1, ouvido o• 
lrgãoa r ... ,ndltrio• • �{dloo .. hete1 tua • 

.Al't1ao 55 - A aobnnç• and�gml aerl fe111a 4entn do pl'aflO de dota 
(2) ••••• a csontar da da'8 4a lnaertc;lo ela dlYlda, tia 
do o qual 11er1fo atnlda• •• N•PM'1••• oentdlea pa
ra a eobn119a aecutin. 

1 • 11 • Wa fa.. 4e COli>nnça Mig,Yelt pocleft a df ncta .. r paca 
panelaclaaEant�a. • easoa ••p•oiala e 3uat1ftaa4o a, .._ 

clian'• pn1:ao•·-a elo tendos-, à �- de Pnte1 to, •U'd.• 
do oa li-1lns :raaen�rl.o• • 3vlc11ae. 

§ - 21 • Concedido J;>&J'leelaaento• lni-ar-•--' tarmo 4l•a• fato, 
•• no eaeo do não cuaprlm.ento lnte1i-al dai oondtCJI• / 
es'8beleo14Saa, o reuneaoente da dlncla 4"9N aer 13ul, 
zada 1aed111'8.aen\e. 

1 • 31 - J. cobrança executiva 18h fel ta clepol• de findo o praao 
para a cob:rança aat1,.,.1, por lntenldio ela Jlrocuradorla 
Municipal, devendo 1er notlfioadoa o• de'V8dore• ele que 
no preso de •••••n\a ( 60) 41•• terl inlc1e a retenda 
cobrança, e p,ro•vendo-ae tocloa 01 atos neoess�rlos l 

• cont.f'la. 15• 



Trejeitura Jvf unicipal de cAssis 

Estado de São Paulo 
- co111t. f'ls. 15 _,,,,,.,.._ 

- - - - - def e;a 
-
�s 

-
1;,e;;r;s;e; do -.funiclplo: 

- - - - - - - -

§ - 40 - As d.Ívidas r·elativas ao mesmo devedor, quando conexas 
,. --�" # -ou consequentes, serao acwuu.i.adas em uma so açao. 

Artigo 56 - .As cert1dÕes dla dÍvida ativa, para a cobrança judicial, 
deverão conter os elementos mencionados no artigo 53 / 
dêste C'digo. 

Artigo 57 - o recebime11tto dos 4'b1 tos constantes de certidSes j' 
encaminhad11s J>&ra cobrança executiva, será feito exclJl 
sivaaente •1 vjlsta de guia em duas 'Tias, expedida pelos 
escrivães ciu �ldVogados, com o 't'isto do Órgão 3úrld:leo 
da Prefeitura., incumbido da cobrança judicial da d!v1-
da. 

§ - único - As guias a4,nc:1onarão o tJOme do devedor, seu endereço, 
o número dia inscrição, a importância total do d4'bito, 
o exerc!ci11) ou período a que se referirem, a multa, os 
juros de mora e custas, e serão datadas e assinadas P!. 
lo -.!\ente. 

Artigo 58 - Ressalvados c1s casos de autorização legislativa, não 
se efetuará c1 recebimento de d'bi toa inseri tos na dÍvJ. 
da ati.va com dispensa de 11.Ul.ta e dos 3uros de mora. 

§ - lÚiieo - Ver:tr icadal , ll qualquer tempo, a 1nobae1'9'ânc1a do dis
posto nest'e 11rtigo, é o funcionário responsável su3•1 
to, a1'8 ela 1>ena de demissão, a recolher aos cofres / 
do Mwlicli>io o valor da Jllllta e dos 3uros de mora que 
houver dinpe1tisado. 

lrt1go 59 - O clisposto tu:l1 artigo anterior se aplica, também, ao 
servidor q:ne reduz.ir graciosa, ilegal ou 1rregularmea 
te, o mont.ani�e de qualquer d'bi to lia d!Yida atin,com 
ou sem autor:f.z_açio superior. 

Artigo 60 - g solidàri.UMtnte respons,vel coa o servidor, quanlo à 
reposição 4a1s quantias relativas à redução, à multa, -
e aos 3urc1s ele mora, mencionados nos deis artigos a.A 
teriores, a �autoridade superior que autorizar ou dete,E 
minar aqu4tla:s concessões, salvo se o fizer em cumpri
mento ele llUlDJâclo 3ud1c1al • 

.Artigo ·61 - Encaminbacla il certidão da dÍvida ativa para cobran9l 
executiva:, c•essará a competência do �rgio tazend,rio 
para agir ou decidir quanto· a ela, cumprindo-lhe, en
'retanto, prestar as inf'ol'llaÇÕea solici\adas pelo &r
gio enear.regado da execução a pelaa autoridades 3ud1-
c1lr.1•11 

- cont. fls. 16 -
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CAP:fmLO UI 
Daa Pena11d1adea 

leçlo 1• 
Dl•Po 1ipe1 lttraia 

AJtt!go 62 • Bem pnJulzo, cllaa d1spo•1c;les relat1•a• a lnf:ratl•• • P.l 

•• conatan1iea,411 outns leis e OÓdigos 11Uftic1pa1a1 as 
lntraçSea a 3a1;e C'd1go serio punidas eoa as aeguln\ea 

,. .... 

I • llWL\at 
II - P�•ib:lçlo ele tranacionar eoa a1 NPaniqlea 

llWlli c:t p al• ' 

III • sujeição a aiatena •IP•c1a1 ele f1aoal1aaçlo J e 
11' - auspenaão ou cancelamento d• 1aençlo 4e tribu-

'°'• 
1 • -&nico • A aplicação 411 penalldade de qualquer na'11.resa, d• oal'.á 

ter adll1n1atr11t1vo ou erllllna11 • o aeu Cllllpl'illen.1io • 

ea80 al.CUM 4111penaa o pagaaento do trtbu.to clnldo • •• 
nlta1 e 31liro11 de mora. 

Artigo 63 ... do •• pl'OC!r•d•trl contra seMdor ou contdbu.1.nte que 
lenha pago tr�Lbuto ou agido 4• acôrdo coa lnterpn•açã 
f1aoal9 co1iat•inte ta dec1aão de qualquer 1M•ânoia •dlll 

n1atnU.Ta1• m1eamo que, posteriormente, Tenha a "" mod1 
ficada essaa i:l'lterpret.çlo. 

Artigo 64 .. J. oaiasão i:Jo par-.aaento ele \ri'buto e a frawle tiaoal ae
rão apurad;1 1 mediante representação, notift.caçlo pnll• 

minar ou ato de 1ntra9ão. 
i • 11 • Dl-ae por com.provada a fraude fiscal quando o contrtbat..11 

te nlo diapÕe1 de elementos 4e cornioqlo ea raslo doa 
qual• •• po•sia adm1 t1r 1!1TOluntlrta a oad.s•lo do paga• 
manto. 

1 • zn • Bll qualque·r e�aso, considerar-se-' COllO fraude a n1nc1 
4ênc1a na old�asão ele q,ue tra'a 11\e arttgo. 

§ - 31 • Conceitua··•• tambla como fraude o nlo pagaaento do tri
buto, '-•i>•a�tt•amente, quando o eon,rlbuln.\e • clna re

colher a 11eu pr&prio requer1aento, tormulado aate ªº'•• 
de qualq•ar d1lt1anc1a tiscal e desde �ue a negl1gene1a 
pezadure a1?1• 4ecorr1d.o• oi to 48> dias contado• ela data 
ela entrad;a dêaae requerlaento na reparUçlo arreoadadQ. 
ra eoapetiente. 

Artigo 65 • Os �utiD�s e cnúaplloea, na1 lntraçles ou '8n,a'1Taa 

- cont. fla. 17 -
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de infração do&1 dj�sposi ti voa dêste CÓdigo , respondem soll
dàriamente com os autores pelo paga ento d.o tributo devido 
e ficam sujei tc1s ii.s mesmas penas fiscai s impostas a êstes . 

Artigo 66 - Apurando-se , •• m1tsmo processo , i nfração d.e maia 4e •a / 
tispastção d.ês1;e �'Ódigo pela me sma pes soa, será aplic ada / 

' .li � -# - 1 somente a pena co:rresponuente a iiu. raçao ma s grave. 
Artigo 67 - se do processo se apurar responsabilidade ele dive,saa pes

soas, não vinei�adas por co-autor1 a ou cumplicidade, será 
impo sta a cada uma d.elas a pena relativa à infração que 
houver coaetiõo . 

Artigo 68 - A aplicação de 11t11ta .não preJu41cará a ação erild.nal que ,  
no caso , couber. 

Arttco 69 - O eo1* r1bu1.nte q\1Le , expontâneamente ,  procurar a Prefeitura 
antes do procediruento fiscal, para sanar qualquer ir.regul.1, 
ridade ou recolhE•r 'ributo devido , será atendido desde lo
go , ficando lllLjel to apenas à multa te dez por cento (10") 
sôbre o valor do debito. 

Seqão 2• 
DIL S Multas 

Arti go 70 - As multas aeriio �Lrapos tas em grau m!niao, médio ou ljÚimo. 
§ - &iieo - la 1mpos1�ão ela JIÜlta , e para graduá-la , ter-se-' em Vis• 

ta : 
a - a amie>r 'ºu menor gravi dade da infração ; 
b - as Slllls ·�1rcunstâncias atenuantes ou ag!'fl"l'antes ;  

t - • 
e - os an ecedentea do infrator com relaçao as disp2 

1 - " ; 
s çoes de ste Oodigo e d.e outras leis e regulanae.Q 
tos •Wl1c1pa1s • 

.l:rtigo 71 - i passhel de mu1ta de � i.000,00 (mil cruaei ros ) a ri. • •  

2.000 ,00 (dois nd.l cruzeiros) o contribuinte que: 
I - iniciar atividade ou praticar ato sujei to à taxa 

de licet'lÇa , adi e s  da concessão d.esta ; 
II - d.eixa.r ele fazer a i nscrição de seus bens ou de 

sua atividade no Cada stro Fiscal da Pref'e1 tura ; 
III - apre21en1:1ar ficha de i nscri ção ou declaração de 

mov1.t11en1�0 econômico com dado s  inveríMeos ou om!,1 
sos ;  

IV - deixar 4la collWlicar , dentro dos prazos preVisto s ,  
a s  alte:r-ações ou baixas que !apliquem em mod1f1-
eaçãc, 01il. extinção de ta tos uteriormente gravados ; 

V - deix�ar 1de apresentar, dentro do s respectivos pra• 
A. 1 # d A 

zos , �e a araço es o moVimento economico de seu 
esta1t>elecimento ;  

- eo nt .  tls. 18 -
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VI - em sendo cabr�lgado a tasê-lo , deixar de remeter à Pr.1 

fe1 tura duewnento exigido por lei ou regulamento r11. 
cal ; 

VII - negar-se a e:ic1b1r li nos e doCUDlentoa da eacri ta fi.1, 
cal que 111te ressar a fiscalização. 

Artigo 72 - g pas a!vel dia m:ttlta de 9 2.000,00 ( dois mil cruaeiros )a 
CI 3.000,00 ( ·três 1111 cru.ze1roa ) o contribuinte ou respo.Q 
s••el que a 

1 - apres·antar ficha te inscrição fora do prazo legal 
ou regulaaentar; 

II - negar-sai a prestar 1ntormações, ou, por qualquer 
outro mc1clo tentar embaraçar, 11Ud1r, àifleultar 
ou i•�•c�r a ação dos agentes do Fisco a serviço 
dos i ntE1rêsses da J'azenda Municipal ; 

III - deixaLr ele cumprir qualquer outra obrigação acess,!Í 
ria Eistnbelecida neste CÓdigo ou • regulamento a 
êle. J!'ef'•trente. 

Artigo 73 - .la multas dE1 que tratam os artigos anteriores serão apl! 
eadaa sem pl� jtÚzo ae outras penalidades por motivo de 
:fraude ou scu:iei�ação ele tributos . 

Arti go 74 - Ressalvadas as bipÓtese s  do artigo 87 dêste Código , se
rão punidos coia& 

I - aul t11 ele iaportância igual ao valor do tr1m to, 
auncia inferior, · Porém, a li 2.000,00 ( dois mil / 
crus1eiro s )  os que coae,er• intração capaz de 
tludir o pagamento ão tributo , no todo ou em pq 
te ,  ·waa vez regulafm.ente apurada a tal ta e se 
não ficar provado a existência do art1tÍc1o dol.Q. 
so ou. 1,ntul to de fraude J 

II - llUl.t.a �le lllpordn.cia igual a uma a três vezes o 
valo r elo tributo , mas nunca inferior a fl 3.000 ,00 
( t:rÊ1s nd.1 cruaeiros) , os que ao.negara, por qual 
quez· fc•:naa , tributo devido , se awrada a exiatêa 
eia de art1r!e1• doloso ou intuito de fr9114• ;  

II I - llUlt;a d.e (1 5 .000,00 (cinco mi l  cruseiro s )  à t& • •  

lO.CK>O:JfO (deis 1111 cru.zeirosh 
a - os que Vici arem ou fàlsiticarea documentos ou 

ea1::rituração de seus livros t1sca11 ou comer
ciia is ,  para iludir a f1scal 1zação ou fu.gl r so 
pa,gamento do tributio ; 
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b)  - os q\lle instruir• pedidos de isenção ou redll 
ção ele 1mpÔs1;o , taxa ou contribuição ,  com 
dc•cwuento falso ou que contenha falsidade . 

- § - l• - As penalida1den a que se refere a al!nea ttia" serão apl! 
cadaa nas hip(jteses em que .não s e  puder efetuar o cál
culo pela i�orzaa dos itens I e II. 

- § - 2A - Considera-ae 4:0.nsumada a fraude fiscal noa casos do 
1 tem III, maesino antes de vencidos os prazos de cumpri 

.. 
b ,. mento das nbr:Lgaçoes tri utar1as. 

- § - 3g - Salvo prov ja ara contrário , presume-se o dolo em qualquer 
.. ... , 

das seguin·t;es circunstancias ou em ou .. ras analogas : 
a - co.ntradição evidente entre os livros • doc1.111ea 

to s da escrita fi scal e os elementos das decJ.A 
raçõe1s e guias apresentadas às repartições mu

nicip1&1 s ;  
b - manif'esto deaacôrão entre o s  preceitos legais 

e re&:ulamentares no tocante às obriga; Ões tr1-
bllltá1�ias e a sua aplicação por parte do eontr! 
bld.n1•e ou responslvelt 

e - rEae,; sa de l n:formes e com.un! cações talsa s ao 

F:l.scc> cotn re spei to aos fatos geraoo re s de obr!, 
.. 

bu • g!tÇOt9S tri tãve1SJ 
d - 0111lia:B1ão de lançamen1n nos livros , ficha s ,  de-

e lar1ações ou guias , de ben s, atividades  ou 
01�er:ações que constituam fatos geradores de 
o1()rigaçõea tribut,rias. 

Seção 3• 
Da Proi'bição de Transacionar com. as Repartições 
Hun1c1p.a1s .  

, .lrti go 75 - O s  contr1b'a1D.tes que estiverem em d.;bi to de tributos e 
multas,  não p1�derio receber quaisqq,er quantias ou cré
ditos que 111 .. ·erem com a Prefeitura , participar de con
corrência, cc1leta ou tomada de preços, celebrar con.tr.1. 
tos ou têrmoal de qualquer natureza , ou transacionar a 
qualquer t•Íttllo eo.m a administração do Mwü.c{pio . 

stÇão 48 
Da SUJEdçito a Sistema lspec1a1 de 'Fis cali za; ão • 

.Artigo 76 - o contribtlin��. que houver cometido 1.ntraçlo punida em 
grau llÚ:ilk> , ou reincidir cons tantemente na violação / 
dêate CÓiUgo e de outras leis e regulaae.ti'tos JIUD1 eipais 
poderá 8'9l:' si1butido a regime especial de t is call zfHitão. 
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Ar1iigo 77 - o l'eg1m.e esp�:.c1 al de ti scali ztção de que trata êate cap! 
tulo será de:r."1n1do em regulamento. 

Se ;ão 5• 
Da Suspensão ou Cancelamento de Isenções 

Artigo 78 - TÔdas as pe ssoa,s tísicas ou jurÍ41cas que gosa.rem de 
isenção ele 'ri'butos aunictpais e infringir• disposições 
aêste C'41ge , f'1earão privadas ,  por m exerc!cio , da c oa 

cessão ,  e no º''ªº de reincidên.cta ,  dela privada clef1n1t1 
Tamente. 

§ - lÚtlco - As penas pre1vii1tas oeste arUgo serão aplicaàs •• face 

4.e Npresen1;açiio nêase senti do , devidamente eompi.Tada, 

tei ta em prc1ce:! so próprio , depois de aberta def'esa ao 

interessado no13 prazos legais . 

&tçã1:> 6• 
Das Penalidades hncionais 

Arti go 79 - Serão punidc> s 1eom multa equivalente a lO!C (dé1s por cen

to ) do respiectl vo vencimento ou remuneração : 
� # • 

a - os � 1rin.cionarios que negarem a prestar ass1stenc1a 
ao c1ontribu.1nte, quando por êste soliei tada na 

forma d.êste CÓdigo ; 
b - os tunc ionlries que deixarem de autuar contribui.A 

tes de"J'edore s ,  quando constatada a d!vida após a 

fiscal1.z.ação ; 
A li> ..r.,> e - os a.gente s fi scai s que , por negligencia ou ma :1 e , 

laY111retm autos sem obediênci a ao s requ1s1 tos le
ga1fl: , de forma a lhes acarretar nulidade. 

Arti go 80 - As multas 1:erifo impos tas pelo Prefei to , mediante repre
sentação cht autoridade fazendária competente , se de ou
tro modo niâo c11epuzer o Estatuto dos Funcionários Muni• 

c1pa1s .  

Artigo 81 - O pagament() d1e multa decorrente ele processo fiscal se 
tornar' ex�LgÍ·vel depois de passada em ju1gado a decis*ão 

que a impÔ:a. 
TÍTULO II 

Do Processo Fiscal 
C&P1TULO I 

Das Medidas Preliminares e Incidentes 

Seção 1• 
Dos Têrmo s de t1scalização 

,1 
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Arti go 82 - .& autoridaclle c>u o funcionário fiscal que presidir, ou 
proceder a exames e d111gêne1as , fará ou lavrará, sob 
sua assinai•ur1:t, têrmo circunstanciado do que apurar,/ 
do qual constaarão , alim do mais qu e  possa interessar, 

as datas inic:Lais e finais do período tiscalizado e a 
relação 4on l:L'vros e documentos exallinados . 

- § - 112 - O têrmo sel�á :LaTrado no estabelecimento ou local onde 
se verificar •ll infração , ainda que aí não resida o 
infrator , 4!t p:oderá ser datilografado ou inpresso em 

relação às palavras rituais ,  devendo os claros ser pr.1. 
enchidos a mão e 1nut111zadas as entre-linhas em b�a.Q 
co. 

- § -2C - Ao fiscali zado dar-se-á cópi a do têrmo , autenticada / 
pela autorida,de , contra rec! bo DO original. 

- § - 3A - A recusa do r�c1bo , que será declarado pelà autorida
de , não apro>t•ei ta ao fiscali zado ,  nem o prejudica. 

Seção Z• 

Da Apreensão d.d Bens e Documentos 
ª 8 d • ' 

l / arti go 3 - Po erao se,r 11preendidas as coisas moveis , i nc :usive 
raercador1 a�s E1 documentos ,  existentes em e stabelecime,n 
to comerc:i.al ,1 indústri al ,  agríco la ou profissional do 
contribuinte ou de terceiros, ou em outros lugares ou 
em trâns11;o , e que constituam prova material. de illf'r.1. 
ção da le1tisJLação tributária. 

§ - Wntco - Havendo pl�va1, ou fundada suspeita, de que as coisas 
se encontl�am em residência particular ou lugar utili
zado como mo:rad1a ,  serão promovidas a busca e apreen
são jud1 c:ta1:s , sem pre3u!zo das medidas necessárias / 
para evi tiar .a remoção clande stina. 

Artigo 84 - Da apreen�são administrativa lawar-se-á auto ,  com os 
outros eli!Hnentos elo auto ele infração , observando-se, 
no que co1llber o disposto no artigo 95 dêste código. 

§ - único - O auto de apreensão conterá a descri ção das coisas ou 
docWllento s apreendidos , à indicação do lugar onde tic& 

, ram deposita.dos e a assinatura ão depes1 tario , o qual 
será designa do pelo autuante , podendo a designação rs. 

, A A ' _ _ L' 
cair no proi;.rio detentor, se for id.Oneo , a jw.zo do 
autuante. 
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Artigo 85 .. Os documeJrito s apreendidos poderão , a reque rimento do 
autuado , 1ser-lhe clevolvidos , ficando no processo có
pia do inteiro teôr ou da parte que deva fazer prova, 
c aso o origi.nal não se ja indispensável ' ê sse :f'1m • 

.artigo 86 - .Is coisas a:preendidas serão rest1tu1das , a requerim.e,1 
to media.ri.te de�aito da importância exigida , que nlo 
poderá m�•- exceder ao valor do 1m.pÔato devido ,  acre& 
c ido da J�es1>ectiva multa e mais 10� ( d,1 a por cento ) 
do valor do iapôsto atí tu.lo de despesa. 

seção 3• 
Da Wo1�1f':Lcação Prelillinar 

Arti go 87 - Verif'ica11do··Se omissão não dolosa de pagaae nto de tr! 
buto , ou qualquer infração , de lei ou regulamento , de 
que pos sia resultar evasão da recei ta , será expedida / 
contra o infrator notificação prelim1nar para que , no 
prazo de 8 (oito )  dias , regularize a situação. 

§ • l i  - Esgotado o prazo de que trata êate ar"1go , sem que o 

infrator teinha regularizado a si tuaçio perante a re-
• # 

nf -part1 çao cc1mpetente , lavrar-se-a auto de 1 raçao . 
§ - zo - Lavrar-s e-êl , iguallaente auto de infração quando o co,a 

tri buintie :ae recusar a tomar conhecimento da mtitic.1. 
c;ão preJJ.ajLnar • 

.artigo 88 - A notif':!.ca1;ão preliminar será fe1 ta em fórmula desta
cada de tâLonário próprio , no qual ficar& copia a 

, c arbono 1� c1�m o •ciente" do no tificado , e contera oa 

elementt:.s seguintes:. 
I ·• nome do notificado ; 

II ·- local, dia e bora da lavratura ; 
III - descrição do tato que a motivou e indicaç ão 

d.o dispo si ti vo legal de f1s cali zação , quan
�lo couber; 

IV - 1"elor do tributo e da multa devicms ; 

v- - llssinatura do notificante. 
Artigo 89 - Cons1dt1ra··ae convencido do d4'b1 to o contribuinte que 

pagar c1 tlt"ibuto mediante ld.ticaçãe prel iminar , da 
qual nÍlo c:=abe recurso ou defesa. 

Artigo 90 - Bão caberiâ .ao t1t1cação preliminar , teve.tm o contri
buinte se:r imediatamente autuado s 
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I - quando f'Ô1r encontrado no exercÍc1o de atividade 
4• • " -

tributil'ff.L, sem previa i nacriçao ; 
II - quancb ho1ner prova de que diligenciou para i'll;E 

tar-se ao pagamento do tributo ; 

III - quando rô:r man1tes1'o o ân1ao de aoaecar; 
IY - quando incidir em nova falta de que poderia re

sultar evasão de receita, antes de decorrido ua 
ano ,  e1)nta4o da Úl. tilla notificação prel1m1nar. 

Seção 4& 
Da R.eprese.ntação 

Artigo 91 ... QUando incompetente para notificar preliminarmente ou 
para autuar , o a1gent e  da Fazenda P1Íbl1ca deTe , e qual• 
quer pessoa po&11 , representar contra t Ôda ação ou omissão 

, - ... "' .. 1 contraria as dis: posiço es de ste Codigo ou de ou -ras eis 

e regulamento s fi scais . 
Srtigo 92 - .& representa�:ão f'ar-se-á em peti ção assi nada e meDàion& 

rá , em letrs1 lEtgÍvel ,  o nome ,  a profi ssão e o endereço 
, , 

de seu autor1: S4�ra acompanhada de provas ou indic ara os 
elemento s de!i ta e menci onará os meios ou as circunstân
cias em razie> de> s  quais se tornou conhecida a i nfração . 

§ - único - Não se admi tj.rá representação te1 ta po r  quem haja sido 
s�cio , d1re1�o r ,  preposto ou empregado do contribuinte, 

.. 
quando relat:LTa a fatos anteriores a data • que tenham 

perdido essa qu.alidacle • 

Artigo 93 - Recebida a riepresentação , a autoridade competente prov! 
# A denciara ime1:U.at amente as diligencias para v er1 1"1car a 

re spectiva veracidade e ,  conforme couber, notificará / 
prel1m1narmente o infrator, autuá-lo-• ou arquivará a 
representação. 

Artigo 94 - Quando da reprei sentação resultar a imposição de multa, 

o autor ou autc:i1res da representa ção terão direitoJ à 
quota-parte co1·respo ndente que fôr fixada em regulanento . 

CJ1P�TULO II 
Do11 A1;o s Iniciais 

SE•ção l& 
do Au1�o ele Infração 

Artigo 95 - O auto de 1nf'ração , lavrado com precisão e clareza, sem 

entrelinha s ,, einendas ou rasuras ,  deverá: 
1 - menc:ioJo.ar o local, o dia e a hora da lavratura ; 

II - reft�ri:r o nome do infrator e das testelll\Ulhaa que 
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